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çõcs de Embarque. Dado. nesta Cidade do Porto em Junta de 8 de Jn
neiro de 1796. Leandro Anas tacio de Carvalho c F ónceca J o subscre vi.
( Lo >I< S .) - F rancisco Baptista de Araujo Cabral Montes . - J oão Ber
nardo de l\Icircllcs Guedes. - Gaspar Cardoso de Carvalho e Fonceca.
- NicoJáo Francisco Guimarães. - Domingos Martins Gon çalves. - An
tonio J osé da Cunha Reis. -José Dias de L ima.

Impresso avulsa.

Rendo necessario que na conformidade do ,Meu Alvará de 29 de Fe ve
rei ro do presente anno , pelo qual tenho mandado estabelecer na minha
Corte, e Cidade de Lisboa huma Hiblioth éca Publica, em que a Litc
raturu Portugucza tenha os Auxilios convenientes para os progr éssos das
Artcs , e Scicncias , haja na mesma Bibliothéca huma pessoa, em quem
concorrão as circuns tancias de ter amplos conhecimentos da mais depu
rada Literatura , .experi ência , niadureaa , e probidade , e quê com o ti
tulo de Ihbliothecario Mayor della , tenha a seu cargo a Administtuçâo
Geral 1 e governo da referida Biblioth éce, com quanto a cl1a pertencer,
e haja de desempenhar louvavelmente hum emprego de tan ta conside
raç âo , e im portancia : havendo respeito a que na. pessoa do Doutor An
tonio Ribeiro dos Santos Desembargador Ordin ário da Casa da Süppli
caçâo concorrem com ás referidas circunstancias as boas provas qu e j:l
tem dado do seu zelo , c prcstimo nos Lugares do Meu Real Serviço
cm qu,e tem sido empregado , assi m na U niversidade de Coimbra: como
cm outras Commissões de que o tenho encar regado : Hei por bem de o no
mear. Bibliothecario Mayor da sobreditn Real Bibliothéca Publica, conti
nuando no exercício deste Lugar o de Desembargndor da referida Casa da
Su pplica ção assim, c da maneira que até agora"o fazia no de Lente ellectivo
da Univers idade de Coimbra; e vencendo de Ordenado em cada hum anno
seis' centos mil r éls, que Ibe será contado desde o diu- cm que por mim lhe foi
cornmettida a Costodia, e Administração da L ivraria; que estava a cargo
da Extincta Reall\Ieza da Cornmissão Geral, e que Eu mandei applicar
para primeiro fundo, e provimento da sobredita Real Biblicth éca. O Mar
q ucz M ordomo Mor , Presidente do Meu Real E rnrio , e Inspector da
Real Bihliothéca Publica, o tenha assim entendido, e lhe mande pas
sar os Despachos uccessarios. Palácio de Queluz em 4 de Março de
17 9 6 . ,~ Com Rubrica do Psincipe Nosso Senhor. -

Na CoUee. do lIlons. GorckJ.

IIavendo.~e parecido conveniente que para o bom Serviço da Real
Hibliothéca Publica , que tenho mandado es tabelecer na Minha Cor te,
c. Cidade de Lisboa além do Bibliothecario Mayor haja hum sogundo
Bibliothecar ío , que conforme as Ordens , que lhe forem dadas entenda ,
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e cuide na Policia J e Regimento interior da Casa, e ajude o Bibliothe
cario l\lavuf lIO que neccsserio me, e haja de substituir as suas vezes nos
seus impcl líme ntos: e sendo plenamente informada de que em Agosti
nho J osé da Costa de l\facedo, Professor Regia de .Filosofia na sobre
dila Corte, e Cidade de Lisboa concorrem as circu nstancias necessariaa
para bem exercitar o referido emprego : Hei por bem de Q nomear Se
gundo lli!,liolhecario da Ueal Biblio~éca Publica: ~nfiando ~elle, que
exerci tara este lugar com a mesma circunspecção , intelligencia , c zelQl
de que tem dado louvaveis provas, desde que por Ordem minha foi em
pregado no se rviço da Livraria , que estava a cargo da eztincta Real
.l\l c~ a. da Commissão Geral , e haverá de seu Ordenado fJ.uatro centos
mil ré is cm cndn hum anno , que lhe será pago com o vencunento do dia
em que entrou no se rviço da referida L ivraria. O Marques Mordomo
M ér , Presiden te do Meu Erario Regia , c Inspector Geral da Real Ri
bliothéca Publica o tenha assim entendido e lhe mande passar os despa
chos necessários. Palácio de Qucluz em 5 de Março de 1796. Com a
Rubrica do Prlncipc Nosso Senhor.

Na Coílec. de ,}fon$. GOTM•

• .--.~.----
IlI us t r is~imo e Excellentissimo Senhor. - A Rainha Minha Senhols,
me ordeua , di ; a a V. Ex" , para o fazer presente na Mesa do Desem
bargo do Paço que á mesma Senhora constou , que presentemente se
te m iutroduaido hum Livro Intitulado ee L es Ruines, ou l\1edilation sur
les Revclutious des Empires , por 1"lr. Voluey : 2.- Edition. = E sendo
este hum dos Livros mais irnpios, que com a liberdade dos presentes tem
pos se tem publicado : Recommenda Sua l\lagestade á Mesa do Desem
bargo (lu Paço., procure por todos 08 mod~s, embaraçar que corra, pa
ra que a sua hçno 11<10 perverta os seus Leitores. - E com esta occasião
ordena a mesma. Senhora, que a Mesa executando as Leis que sobre a
int roducçãc dos Li vros m:íos, c preniciosos , se achâo estabelecidas, CD

h iba quan to Iôe po ss ive l , a entrada destes Livros DO Reino, e e seu UiO

depois de e ntrare.."iH , esperando do zelo, vig ilancia, e prudencia da Me..
sn , qu e 0;10 tcni o menor descuido em meteria de tanta importancia. O
que V. Ex" fará presente á !\lesa do Desembargo do Paço para queas
sim se execute. Deos Guarde a V. E x" Palacio de Queluz em 9 de
l\I arço de 17~6 -Marquez Mordomo 1\16r -Sr. Luiz de Vasconcellos O
Souza.

Na Col/ec. M Com..TriIJ"SG•

.- - ....,... .
Il\usl.rissimo ~ Exccllentissimo Senhor. - Sua Mage.lade Ha por
bem confirmar ao V. Ex.- na opinião em que esta , e lhe faz presen..
t e , para ÍJ caso..em 'I ue oecorra alguma ~uvida sobre os AW;isos, tlua
eui Nome de ~1l ; 1 3Jagcslade se expedirem ao ConseJbo) por qu.aI-
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